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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº02/2026

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROPOSTA DA ENCENAÇÃO PAIXÃO DE CRISTO 
PARA  FIRMAR  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  COM  RECURSOS  DA 
FUNDART PELA LEI Nº14.903/2024 -MARCO REGULATÓRIO DE FOMENTO À 
CULTURA

A  DIRETORA  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  DE  ARTE  E  CULTURA  DE 
UBATUBA – FUNDART, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 3.720 de 26 de dezembro de 2013 e o previsto no decreto 
municipal nº 8.427, de 02 de abril de 2024, TORNA PÚBLICO Edital de Seleção de 
proposta da encenação “A Paixão de Cristo” para firmar termo de execução cultural 
com recursos da Fundart pela lei nº14.903/2024.

INFORMAÇÕES GERAIS 

A Encenação da Paixão de Cristo é um evento tradicional de grande relevância 
cultural para a cidade de Ubatuba. Ocorre há mais de 30 (trinta) anos e promove 
valores históricos e religiosos. Realizado sempre na Sexta-Feira Santa que este ano 
será  dia  03  de  abril  na  região  central  de  Ubatuba,  contemplando  os  espaços 
localizados na Praça Anchieta, na frente e ao redor do Sobradão, ao redor da estátua 
de São Pedro e no antigo morro da prainha. Conta com a participação de atores 
amadores voluntários,  nas celebrações que antecedem à Páscoa com apelo às 
tradições  regionais  da  população  de  Ubatuba  no  aspecto  de  religiosidade  e 
costume. 
Considerando a importância do evento, a Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba – 
Fundart torna público edital elaborado por base na Lei nº 14.903/2024 para fomentar 
expressões artísticos culturais do município.

1.1. Objetivo do edital

O objeto deste presente edital é a seleção de um Produtor Cultural com natureza 
Pessoa Jurídica para  produzir  e  executar  a  encenação da Paixão de Cristo, 
garantindo a qualidade técnica e artística do evento. 

1.2. Detalhamento do objetivo

1.2.1.O projeto deve conter:

 Descrição do Objeto

 Cronograma de execução
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 Estimativa de custos

1.2.2. A descrição do Objeto deve contemplar todas as etapas necessárias para a 
realização do espetáculo, tais como:

Seleção dos atores remunerados e dos figurantes em caráter voluntário:

a. Concepção e Montagem do cenário;

b. Planejamento e condução dos ensaios;

c. Garantia de manutenção e ajustes do figurino;

d. Curadoria e edição das trilhas sonoras;

e. Adaptação ou criação do texto teatral assegurando a adequação 
ao evento mantendo o carácter original e mensagem transmitida ao público;

f. Estrutura para o evento, como palcos, iluminação, equipamentos 
de som, segurança, brigadistas de incêndio e controladores de acesso, 
entre outras providências relacionadas a estrutura do evento, garantindo 
que a execução do projeto possa ocorrer de forma adequada.

1.2.3. Todo o processo deverá ser conduzido de forma organizada, respeitando 
prazos estabelecidos, promovendo a integração da equipe e garantindo a 
fidelidade histórica e artística da encenação.

1.2.4.O espetáculo ocorrerá no dia 03 de abril, devendo a empresa contratada 
assegurar  que  todos  os  aspectos  de  produção,  ensaios  e  ajustes  finais 
estejam devidamente concluídos até a data do evento.

1.3. Valor total do edital

1.3.1.O valor total deste edital é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

1.3.2.A  despesa  correrá  à  conta  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias,  a 
depender do produtor cultural selecionado.

20.01.13.392.0002.2073.3.3.50.41 – Contribuições 

20.01.13.392.0002.2073.3.3.60.45 – Subvenções Econômicas 
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1.4. Das Condições 

1.4.1.Pode se inscrever no Edital qualquer Produtor Cultural ( artigo 3º II e § 1º 
ambos da Lei  nº 14.903/2021) agente atuante na arte ou na cultura,  na 
qualidade de microempresário individual, empresário individual, organização 
da sociedade civil,  sociedade empresária,  sociedade simples,  sociedade 
unipessoal ou outro formato de constituição jurídica previsto na legislação, 
desde que apresente comprovação (fotos, vídeos, clipping de imprensa) de 
no mínimo 2 (dois)  anos de atuação em produção teatral  na cidade de 
Ubatuba.

1.4.2.Deverá o microempresário individual, empresário individual, organização da 
sociedade  civil,  sociedade  empresária,  sociedade  simples,  sociedade 
unipessoal ou outro formato de constituição jurídica previsto na legislação, 
estarem sediadas no Município de Ubatuba. 

1.4.3.Não podem participar deste edital:

a. Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, 
da  etapa  de  análise  de  propostas  ou  da  etapa  de  julgamento  de 
recursos;

b. Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  servidor  público  do  órgão 
responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado 
na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 
etapa de julgamento de recursos;

c. Sejam  Chefes  do  Poder  Executivo  (Governadores,  Prefeitos), 
Secretários de Estado ou de Município, membros do Poder Legislativo 
(Deputados,  Senadores,  Vereadores),  do  Poder  Judiciário  (Juízes, 
Desembargadores,  Ministros),  do  Ministério  Público  (Promotor, 
Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

2. ETAPAS

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

a. Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos produtores 
culturais;
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b. Seleção –  etapa em  que  comissão  de  avaliação,  habilitação  e 
julgamento analisa e seleciona o projeto;

c. Habilitação – etapa em que os produtores culturais selecionados na 
etapa  anterior  serão  convocados  para  apresentar  documentos  de 
habilitação; 

d. Assinatura do Termo de Execução Cultural  –  etapa em que os 
produtores culturais habilitados serão convocados para assinar o Termo 
de Execução Cultural.

2.1.1. CRONOGRAMA

FASE DATA

Publicação do Edital 20 de fevereiro

Período de inscrição 20 a 26 de fevereiro 

Publicação de lista de inscritos 27 de fevereiro

Período de análise de mérito 02 de março

Publicação do projeto selecionado e suplentes 02 de março

Período de interposição de recurso referente à 
análise de mérito

 03 a 05 de março

Período para análise de recurso referente à 
análise do mérito

06 de março 

Publicação final de selecionados e suplentes 06 de março

Entrega da documentação dos projetos 
selecionados e suplentes

09 a 10 de março

Habilitação documental dos projetos selecionados 
e suplentes

11 de março

Publicação da análise documental 11 de março

Período de interposição de recurso referente à 
análise documental

12 a 16 de março

Período para análise de recurso referente à 
análise documental

17 de março
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Publicação e homologação do resultado Final 17 de março

Assinatura do Termo de Execução Cultural 18 de março

Repasse do recurso 20 de março

Encenação da Paixão de Cristo 03 de abril 

3. INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período do dia 20 (vinte) 
a 26 (vinte e seis) de fevereiro, por meio de formulário digital disponível no site 
www.fundart.com.br através  do  link:  https://forms.gle/ZpQHPdAnuE6aUdEn7, 
impreterivelmente até 23:59 do dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2026.

3.2. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.

3.3. A inscrição contará com o envio do Formulário de inscrição que constitui o Plano 
de Trabalho (projeto):

3.3.1.Formulário de inscrição com dados cadastrais;

3.3.2 Descrição do Projeto deverá prever:

3.3.3 Seleção dos atores remunerados e dos figurantes em carácter voluntário;

Concepção e Montagem do cenário;

3.3.4 Planejamento e condução dos ensaios;

3.3.5 Figurinos – manutenção e ajuste;

3.3.6 Curadoria e edição das trilhas sonoras;

3.3.7 Adaptação ou  criação  do  texto  teatral  assegurando  a  adequação  ao 
evento     mantendo o carácter original e mensagem transmitida ao público;

3.3.8 Estrutura para o evento, como palcos, iluminação, equipamentos de som, 
segurança,  entre  outras  providências  relacionadas  a  estrutura  do  evento, 
garantindo que a execução do projeto possa ocorrer de forma adequada;

3.3.9 Outras informações pertinentes.

a. Adaptação teatral do texto original;

b. Outros documentos que o produtor cultural julgar necessário para auxiliar 
na avaliação do mérito cultural do projeto. 

http://www.fundart.com.br/
https://forms.gle/Q6x3rfPk8BGLjZF8A
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3.4. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, 
conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

3.5. A inscrição implica o conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à 
cultura).

3.6. A  FUNDART  não  se  responsabiliza  pela  falha  na  inscrição,  por  conta  de 
problemas em servidores, em provedores de acesso, na transmissão de dados, 
na linha de comunicação, por lentidão dos servidores, por falha no envio do 
material/documentos  pelos  correios/transportadora,  ou  qualquer  outra  razão, 
cabendo ao proponente a devida prudência na realização dos atos necessários 
em tempo hábil.

4. ETAPA DE SELEÇÃO

4.1. Será criada uma comissão interna de avaliação, habilitação e julgamento com 
membros representantes da Fundação de Arte e Cultura. Todas as atividades 
serão registradas em ata. 

4.2. A Comissão de Seleção será constituída por 03 (três) membros.

4.3. Quem não pode analisar o plano de trabalho:

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos de 
participar da apreciação quando:

I – Tiverem interesse direto na matéria;

II – Tenham participado como colaborador na elaboração do plano de trabalho;

III – No caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto 
o  quadro  societário  da  pessoa  jurídica  ou  tenham  sido  membros  do 
grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao 
cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

IV – Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do produtor cultural 
ou do respectivo cônjuge ou companheiro;

V – Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, 
deve comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário 
todos os atos praticados podem ser considerados nulos;

VI – Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada.

4.4. Análise do mérito 

4.4.1.Os membros da comissão de avaliação, habilitação e julgamento farão a 
análise de mérito cultural dos projetos de acordo com os seguintes critérios 
de avaliação:
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CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificaçã
o do 

Critério
Descrição do Critério Pontuação Máxima

A
Qualidade do texto teatral 

apresentado
25

B

Planejamento de 
execução (incluindo, mas 
não limitando a ensaios,

montagem de cenário, 
coordenação e gravação 

de áudios/falas

25

C
Trajetória artística e 

cultural do proponente em 
produções teatrais 

25

D
Formação na Área Teatral 

com ênfase em direção 
teatral 

20

E
Experiência com 

montagem da Paixão de 
Cristo

5

PONTUAÇÃO TOTAL: 100

4.1.2. A pontuação final de cada candidatura será obtida através de somatória das 
notas atribuídas em cada critério de avaliação. Totalizando máximo de 100 
pontos.

4.1.3. Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que 
receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

4.1.4. Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a 
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, 
respectivamente. 

4.1.4.1. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 
desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:

a. Proponente mais velho; 
b. Comprove maior tempo de atuação na cidade de 

Ubatuba.
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4.1.5. Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final  igual  ou 
superior a 50 pontos.

4.1.6. Serão desclassificados os projetos que:

I – Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

II – apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação, com fundamento no 
disposto no inciso IV do caput do art.  3º da Constituição, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.

4.1.7. A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, 
ainda, a aplicação de sanções administrativas.

4.2. Análise da estimativa de custos.

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo 
produtor cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado.

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os 
valores apresentados pelo produtor cultural com tabelas referenciais de valores, ou 
com outros métodos de verificação.

4.3. Valores incompatíveis com o mercado.

Os itens da estimativa de valores poderão ser vetados, total ou parcialmente, pela 
Comissão  de  Seleção,  se,  após  análise,  não  forem considerados  com preços 
compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 
desconformidade com o projeto apresentado.

Caso o produtor cultural discorde dos valores vetados poderá apresentar recurso da 
etapa de seleção, conforme dispõe o cronograma disposto no item 2.1.1.

4.4. Recurso da etapa de seleção

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no Diário Oficial de 
Ubatuba e no site www.fundart.com.br.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de 
Seleção  que  deve  ser  apresentado  por  meio  de  e-mail: 
recursos@fundart.com.br especificando no Assunto  do e-mail  “RECURSO 
PAIXÃO DE CRISTO” no prazo de 3 (três) dias úteis dias a contar do primeiro 
dia útil posterior à publicação. 

Caso apresentado recurso, de 1 (um) dia útil para análise da comissão.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será 
divulgado no Diário Oficial de Ubatuba e no site www.fundart.com.br.

5. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.fundart.com.br/
http://www.fundart.com.br/


     Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba

Praça Nóbrega, 54 – Centro – Ubatuba/SP                            Telefone (12) 3833-7000 / 3833-7001
CNPJ – 55.555.957/0001-96                                                   Site: www.fundart.com.br
                                                                                                E-mail: fundart@fundart.com.br

5.1. Documentos necessários

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado devera encaminhar no 
prazo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, por 
meio  de  envelope  lacrado  ou  através  de  formulário  eletrônico: 
https://forms.gle/RbrC8gnbVRnY6Esj8 os seguintes documentos:

a. Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: 
Carteira  de  Identidade,  Carteira  Nacional  de  Habilitação  –  CNH, 
Carteira de Trabalho, etc.);

b. Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e 
Dívida Ativa da União em nome do representante do grupo; certidões 
negativas  de  débitos  relativas  aos  créditos  tributários  estaduais  e 
municipais,  expedidas pela  prefeitura municipal de Ubatuba e pelo 
Estado de São Paulo em nome da pessoa física, ou responsável pela 
pessoa jurídica;

c. Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, emitida no site do 
Tribunal  Superior  do  Trabalho; em  nome  da  pessoa  física  ou 
responsável pela pessoa jurídica;

d. Comprovante  de  residência,  por  meio  da  apresentação  de  contas 
relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural, 
em nome da pessoa física ou responsável pela pessoa jurídica;

e. Documentação que comprove mínimo de 2 (dois) anos de atuação em 
produção teatral, conforme item 1.4.1 deste edital.

5.1.2. As  certidões  positivas  com  efeito  de  negativas  servirão  como  certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de 
celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

5.1.3. Na hipótese  de  inabilitação  de  alguns  contemplados,  serão  convocados 
outros agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, 
obedecendo à ordem de classificação dos projetos.

5.1.4.  Caso o produtor cultural esteja em débito com o ente público responsável 
pela seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de 
que trata este Edital.

5.2. Recurso da etapa de habilitação.

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado à Comissão 
de avaliação, habilitação e julgamento e deve ser apresentado por meio de e-
mail  recursos@fundart.com.br, incluindo  no  assunto  do  e-mail  “RECURSO 
HABILITAÇÃO PAIXÃO DE CRISTO” no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro 
dia útil posterior a publicação.

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

5.2.2. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de habilitação 
será divulgado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Ubatuba e no site 
www.fundart.com.br.

http://www.fundart.com.br/
mailto:recursos@fundart.com.br
https://forms.gle/XAaRkNnf6V2yoaRj9
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Após essa etapa, não caberá mais recurso.

6. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS

6.1. Termo de Execução Cultural 

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo II deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica.

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
produtor cultural selecionado neste Edital e pela Fundart, contendo as obrigações 
dos assinantes do Termo.

6.2. Recebimento dos recursos financeiros

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o produtor cultural receberá os 
recursos em conta bancária corrente específica aberta para o recebimento dos 
recursos deste Edital, em desembolso único ou em parcelas.

Para  recebimento  dos  recursos,  o  produtor  cultural  deve  abrir  conta  bancária 
corrente específica, em instituição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou 
em instituição financeira privada.

6.2.2. O produtor  cultural  deve  assinar  o  Termo  de  Execução  Cultural  no  dia  18 
(dezoito) de março de 2026 sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do 
suplente para assumir sua vaga.

Atenção! A  assinatura  do  Termo  de  Execução  Cultural  e  o  recebimento  dos 
recursos  estão  condicionados  à  existência  de  disponibilidade  orçamentária  e 
financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do produtor cultural. 

7. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

7.1. O  proponente  deverá  mencionar,  de  forma  explícita,  visível  e  destacada  a 
Prefeitura de Ubatuba, Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba no início e nos 
créditos  finais  da obra,  bem como em todo material  de divulgação da obra 
(impresso, virtual e/ou audiovisual) e das ações vinculadas à Fundação de Arte 
e Cultura de Ubatuba Praça Nóbrega, 54 – Centro – Ubatuba/SP Telefone (12) 
3833-7000 / 3833-7001 CNPJ – 55.555.957/0001-96 Site: www.fundart.com.br E-
mail:  fundart@fundart.com.br  projeto  (democratização)  conforme  logo 
disponibilizado  no  site  www.fundart.com.br  ou  solicitado  via  e-mail: 
agentecultural1@fundart.com.br.

7.2. O proponente deverá mencionar o apoio da Prefeitura de Ubatuba, Fundação de 
Arte  e  Cultura  de  Ubatuba  em  todas  as  entrevistas,  releases  e  demais 
manifestações  públicas  que  conceder  relacionadas  ao  projeto  ou  às  ações 
vinculadas ao projeto, veiculadas em qualquer meio de comunicação, seja no 
território nacional ou no exterior.

7.3. O material enviado caracteriza complemento da comprovação de execução dos 
projetos junto ao relatório de execução

mailto:agentecultural1@fundart.com.br
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8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

8.1. Monitoramento e avaliação realizados pela:

8.1.2. Comissão de Avaliação, habilitação e julgamento.

8.1.3. Os  procedimentos de  monitoramento  e  avaliação  dos  projetos  culturais 
contemplados,  assim  como  a  prestação  de  informação  à  administração 
pública, observarão a Lei nº 14.903/2024 que dispõem sobre os mecanismos 
de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as exigências 
legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

8.2. Como o agente cultural presta contas à Fundart

8.2.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório 
de Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo III 
deste edital. 

8.2.3. O Relatório de Objeto da Execução Cultural, deve ser apresentado até 30 
(trinta) dias após a execução evento.

8.2.4. O  Relatório  Financeiro  da  Execução  Cultural  será  exigido  somente  nas 
seguintes hipóteses:

I  –  Quando não estiver  comprovado o cumprimento do objeto  por  meio  da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou

II – Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Desclassificação de projetos

O plano de trabalho que apresente quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, 
com fundamento  no  disposto  no inciso  IV  do  caput  do  art.  3º  da  Constituição 
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão a 
desclassificação do produtor cultural. 

9.2. Acompanhamento das etapas do edital

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site www.fundart.com.br.

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos são de inteira responsabilidade dos produtores culturais. Para tanto, devem 
ficar  atentos  às  publicações  no site  www.fundart.com.br e  nas  mídias  sociais 
oficiais.

9.3. Informações adicionais

Demais  informações  podem  ser  obtidas  pelo  e-mail  
agentecultural1@fundart.com.br e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
mailto:agentecultural1@fundart.com.br
http://www.fundart.com.br/
http://www.fundart.com.br/
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telefone (12) 3833-7000.

9.4. Anexos do edital

Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Relatório de Objeto da Execução Cultural.

Anexo II – Formulário de interposição de recurso Seleção;

Anexo III – Formulário de interposição de recurso habilitação;

Anexo IV – Termo de Execução Cultural.

Ubatuba, 20 de fevereiro de 2026

Thaila Aparecida Diniz Brito
Diretora Presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba
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ANEXO I

RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

 

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
_____________________________

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
___________________________________________________________________
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2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

 2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas datas, locais, horários, etc. Fale também sobre 
eventuais alterações nas atividades previstas no projeto,  bem como os possíveis 
impactos nas metas acordadas.

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
_____________________________

2.4. Cumprimento do Cronograma

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
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____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
___________________________________________

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica e etc.

(  ) Sim

(  ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

(  ) Espetáculo

(  ) Outros: ____________________________________________

  

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após 
o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no Instagram?

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
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____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
_____________________________

 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo Plano de trabalho?

Detalhe os resultados gerados prevista no Plano de trabalho.

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 
____________________________________________________________________

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que:

(Você pode marcar mais de uma opção).

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido.

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno.

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 
culturais.
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4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe  a  quantidade  de  pessoas  beneficiadas  pelo  projeto,  demonstre  os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso 
de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
_____________________________

 

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome  do 
profissional/emp
resa

Função 
no 
projeto

CPF/CNPJ
Pessoa 
negra  ou 
indígena?

Pessoa  com 
deficiência?

Ex.: João Silva Cineasta
1234567891
01

Sim. Negra Não



     Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba

Praça Nóbrega, 54 – Centro – Ubatuba/SP                            Telefone (12) 3833-7000 / 3833-7001
CNPJ – 55.555.957/0001-96                                                   Site: www.fundart.com.br
                                                                                                E-mail: fundart@fundart.com.br

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto?

1. ____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
______________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
______________________________

8. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, 
se houver.

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
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____________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 

9. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação 
do projeto, entre outros.

______________________________________

Nome

Assinatura do Protutor Cultural Proponente
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ANEXO II

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO

 

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF:

NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

 

À Comissão de Seleção,

Com base na  Etapa de Seleção do Edital 02/2026 venho solicitar alteração do 
resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:_________________________________________________________
___________________________________________________________________
___________________________________________________________________
_______________________.

Local, data.

____________________________________________________

Assinatura Produtor Cultural

NOME COMPLETO
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ANEXO III

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

 

NOME DO AGENTE CULTURAL:

CPF:

NOME DO PROJETO INSCRITO:

CATEGORIA:

RECURSO:

 

 do resultado preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir.

Justificativa:_________________________________________________________
___________________________________________________________________
_________________________.

Local, data.

____________________________________________________

Assinatura Produtor Cultural

NOME COMPLETO
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ANEXO IV

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO 
POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE  APOIO  FINANCEIRO  A  EXECUÇÃO  DA 
ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 02/2026 
–, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À 
CULTURA).

1. PARTES

1.1 FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA – FUNDART, por sua Diretora 
Presidente Sra. Thaila Aparecida Diniz Brito, e o(a) PRODUTOR CULTURAL, [INDICAR 
NOME  DO(A)  PRODUTOR  CULTURAL  CONTEMPLADO],  portador(a)  do  RG  nº 
[INDICAR  Nº  DO  RG],  expedida  em  [INDICAR  ÓRGÃO  EXPEDIDOR],  CPF  nº 
[INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: 
[INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem firmar o presente Termo 
de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:

2. PROCEDIMENTO

2.1 Este Termo de Execução Cultural  é  instrumento da modalidade de fomento à 
execução de ações culturais, celebrado com produtor cultural selecionado nos termos 
da LEI Nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura).

2.2. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro 
ao  projeto  cultural  [INDICAR  NOME  DO  PROJETO],  contemplado  no  conforme 
processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO]. 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante 
de R$75.000,00 (setenta e cinco mil) reais.

3.2 Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no 
[NOME DO BANCO],  Agência  [INDICAR AGÊNCIA],  Conta-Corrente  nº  [INDICAR 
CONTA], para recebimento e movimentação.
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4. APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do 
objeto, sem a necessidade de autorização prévia.

5. OBRIGAÇÕES

5.1 São obrigações da FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA

I) Transferir os recursos o(a) AGENTE CULTURAL; 

II) Orientar o(a)) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 
informações dos recursos concedidos; 

III) Analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 
apresentados pelo(a) PRODUTOR CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;

VI) monitorar o cumprimento pelo(a)) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas 
na CLÁUSULA 6.2.

5.2 São obrigações do(a) ) PRODUTOR CULTURAL: 

I) Executar a ação cultural aprovada; 

II) Aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

III) Manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 
especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;

IV) Facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural 
bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;

V) Prestar informações à FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA por meio 
de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias contados do término da vigência do termo de execução cultural;

VI) Atender a qualquer solicitação regular feita pelo FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 
DE UBATUBA a contar do recebimento da notificação; 

VII) Não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de 
execução cultural; 

IX) Guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) Não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural;

XI) Encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou 
termo de posse,  em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade 
cultural, caso seja produtor cultural pessoa jurídica. 

6. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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6.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da apresentação 
de Relatório de Objeto da Execução Cultural, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar 
do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural. 

6.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá:

I – Comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;

II – Conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto; 

III – Anexos de documentos de comprovação do cumprimento do objeto, 
tais como: 

1. Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou 
audiovisual,  clipping  de  matérias  jornalísticas,  releases,  folders, 
catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros  documentos 
pertinentes à execução do projeto. 

6.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de Objeto da Execução 
Cultural deverá elaborar parecer técnico em que concluirá:

I – Pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial 
devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à 
autoridade julgadora;

II  –  Pela  necessidade  de  o  agente  cultural  apresentar  documentação 
complementar relativa ao cumprimento do objeto;

III – Pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório Financeiro da 
Execução Cultural, caso considere os elementos contidos no Relatório de Objeto 
da  Execução  Cultural  e  na  documentação  complementar  insuficientes  para 
demonstrar  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial 
justificado.

6.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 6.2, 
autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá:

I – Solicitar documentação complementar; 

II – Aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do 
cumprimento integral do objeto;

III – Aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a 
realização da ação cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto 
ou na execução financeira, sem má-fé; 

IV – Rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das 
seguintes medidas.:

a) Devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada; 
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b) Pagamento de multa;

c) Suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de 
fomento  à  cultura  pelo  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  a  540  (quinhentos  e 
quarenta) dias. 

6.4  O  Relatório  Financeiro  da  Execução  Cultural  será  exigido,  independente  da 
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do 
objeto), somente nas seguintes hipóteses:

I – Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os 
procedimentos previstos nos itens anteriores; 

II – Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados.

6.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da Execução Cultural será de 
120 dias contados do recebimento da notificação.

6.5 Na hipótese do julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 
devolução de recursos, o produtor cultural será notificado para que exerça a opção 
por:

I – devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;

II – apresentação de plano de ações compensatórias;

III – Devolução parcial dos recursos ao erário junto com a apresentação de plano 
de ações compensatórias.

6.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impeditiva  da  execução  do 
instrumento  afasta  a  reprovação  da  prestação  de  informações,  desde  que 
comprovada.

6.5.2  Nos  casos  em  que  estiver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será 
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano 
de ações compensatórias.

6.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 
cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas 
na legislação.

7. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

7.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo 
aditivo.

7.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses:

I – Prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando 
der causa ao atraso na liberação de recursos;
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II – Alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem 
modificação substancial do objeto.

7.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 
mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto.

7.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor do projeto 
total  poderão ser  realizadas pelo produtor  cultural  e  comunicadas à administração 
pública em seguida, sem a necessidade de autorização prévia.

7.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo 
de execução cultural poderá ser realizada pelo produtor cultural sem a necessidade de 
autorização prévia da administração pública.

7.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 
realizado apostilamento.

8. TITULARIDADE DE BENS

8.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 
execução da ação cultural fomentada serão de titularidade da Fundação de Arte e 
Cultura de Ubatuba desde o término da execução cultural.

9. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

9.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:

I – Extinto por decurso de prazo;

II – Extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de 
Distrato;

III  –  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes, 
independentemente  de  autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por 
escrito  ao  outro  partícipe;
IV  – Rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  partícipes, 
independentemente  de  autorização  judicial,  mediante  prévia  notificação  por 
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:

a) Descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;

b)  Irregularidade  ou  inexecução  injustificada,  ainda  que  parcial,  do  objeto, 
resultados ou metas pactuadas;

c) Violação da legislação aplicável;

d) Cometimento de falhas reiteradas na execução;

e) Má administração de recursos públicos;

f)  Constatação  de  falsidade  ou  fraude  nas  informações  ou  documentos 
apresentados;
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g)  Não  Atendimento  às  recomendações  ou  determinações  decorrentes  da 
fiscalização;

h) Outras Hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.

9.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 
10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

9.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial  caso os valores relacionados à 
irregularidade  não  sejam  devolvidos  no  prazo  estabelecido  pela  Administração 
Pública.

9.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, 
no Termo de Distrato.

10. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

10.1 A FUNDART será a responsável pela fiscalização técnica e financeira do projeto, 
podendo,  quando for  o  caso:  realizar  diligências,  requisitar  documentos,  requisitar 
provas de realização do objeto, requisitar apresentação de Relatório de Execução de 
Objeto, requisitar apresentação de Relatório de Execução do Objeto, emitir pareceres, 
recomendar  apresentação  de  Relatório  de  Execução  Financeira,  entre  outras 
providências para o fiel cumprimento deste Termo.

11. VIGÊNCIA 

12.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes com 
término ao final do evento.

12. PUBLICAÇÃO 

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial de 
Ubatuba e no site www.fundart.com.br

13. FORO 

13.1 Fica eleito o Foro de Comarca de Ubatuba para dirimir quaisquer dúvidas relativas 
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].
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Pelo órgão:

Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba

Pelo Produtor Cultural:

[NOME DO PRODUTOR CULTURAL]


